
 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS 

SOCIAIS 

 

 
Declaro, para os devidos fins, que as taxas dos encargos sociais adotadas no orçamento 

da obra do convênio nº 959375/2024 - PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO/PE, foram aquelas estabelecidas no SINAPI/PE para mão de obra horista e 

mensalista. O regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi SEM Desoneração. O mesmo é válido para todas as composições 

de custos unitários próprios, onde, nelas, utilizou-se também do SINAPI/PE para orçamentação 

da mão de obra nos serviços. Portanto, todas as composições de custos unitários, inclusive as de 

caráter de composições próprias, têm as mesmas taxas de encargos sociais e regime de 

desoneração, a saber, aquelas constantes no SINAPI para o Estado de Pernambuco: 

ENCARGOS SOCIAIS – PERNAMBUCO – CPRB SEM DESONERAÇÃO: 113,84% 

HORISTA / 70,11% MENSALISTA. BDI = 24,23%. 
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Bom Conselho, 12 de janeiro de 2026 

 

 

 

_______________________________________ 

Edezio Ferreira dos Santos Filho 

Prefeito municipal 
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